                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 41/2025
Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e vinte e um minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Rogério Teixeira. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 40/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 161 e 162/2025 do Executivo; Analise e votação do Projeto de Lei 05/2025 do Legislativo; Analise e votação da Proposição 170/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 161, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo ao art. 5º o § 9º. Foi lido o parecer 161/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 162, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. Altera o Art. 2º da Lei nº 2.133, de 06 de maio de 2020, alterando o valor da gratificação do responsável pelo registro de preços. Foi lido o parecer 162/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Após colocou em discussão e votação o seguinte Projeto de Lei do Legislativo: PROJETO DE LEI Nº 05, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. Reconhece oficialmente a Comunidade da Colônia Cerrito, no município de Arroio do Padre, como Patrimônio Histórico-Cultural e dá outras providências. Foi lido o parecer 05/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 170/2025 – Vereadora, Jodele Vahl Schlesener – Requer alargamento de estrada, na Estrada Luiz Ricardo Rutz, próximo a residência de Ilvo Scheunemann. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores Presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e vinte e um minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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